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REQUERIMENTO 
 
 
  
O Jardim da Quinta de Santa Clara teve origem nas obras, levadas a cabo em 1926, de 

profundas remodelações com projecto a João Eugénio Duarte e a Fiel Viterbo, imitando 

a casa e os seus jardins um palácio do Séc. XVIII, donde possui um traçado barroco de 

que se destacam elementos de estatuária e os bancos forrados a azulejo da Fábrica de 

Sant’ana. 

 

Tendo os jardins passado à posse do Município no início dos anos 70 do Séc XX, 

vieram a ser abertos ao público em 1983. 

 

Não obstante se mostrarem necessárias as obras de requalificação, levadas a cabo entre 

2011 e 2013, estas não só alteraram parte do traçado inicial como introduziram um 

elemento de pavimentação totalmente inadequado. Os buracos e fissuras que apresenta 

hoje, as partículas que liberta para o ar e que tornam em diversas ocasiões 

extremamente desagradável a fruição do jardim, são algumas das questões que vieram 

sendo, aliás como no Jardim da Praça do Príncipe Real, sentidas e levantadas pela 

população. 

 

De acordo com as afirmações proferidas pelo então Presidente da Câmara Municipal de 

Lisboa, os pavimentos em questão mostraram-se um erro e iriam, em devido tempo, ser 

substituídos por outros mais adequados. Porem, e contrariamente ao sucedido no 
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Príncipe Real, os pavimentos do Jardim de Santa Clara mantiveram-se até hoje 

inalterados desde as obras de requalificação. 

 

Neste sentido e visando a completa fruição deste espaço pelas populações, os 

Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa vêm, nos termos da alínea u) 

do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, bem como ao abrigo do 

disposto no art.º 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio, requerer a V. Exa. se 

digne informar sobre: 

  

• as orientações relativas à substituição do piso do Jardim de Santa Clara. 

  

• a calendarização prevista para o procedimento dessa substituição. 

 
 

Lisboa, 23 Setembro de 2015 
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